
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de LorejMr
- ESTADO DE SAO PAULO - ’ ^Fis. ^  038

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

=  P _ 0 J _ T L ^ R _ ^ I  A _  Nfi 2 . 2 ^  =

O  S e n h o r  C A R L O S  EUGÊiíIO M A R C ONDES, P r e feito M u n i  
c l p a l  d a  l o r e n a 9 u s a n d o  das a t r i b u i ç õ e s  qua l h e  são c o n f e r i d a s /  
p o r  Lcl,

R E S O L V E  í

Dispensar, a pedido, o Sr* M A N O E L  B A R C E L O  D E  A S 
S I S  do Qt*adro do  Pe s s o a l  V a r i á v e l  d a  Prefelt..ra M u n i cipal, a  /  
p a r t i r  de 31  d a  julho de 19?h»

R e g l s t r e - s a  a cumpra-se.
P.M. de Lorena, 0 7  d a  agos t o  d a  197^»

CARLOS E D G Ê ftlO  MARCONDES *

■PrefettA Itotlclp»! s

R e g i s t r a d a  n o  L i v r o  pr ó p r i o  d o  S e t o r  de  S e r v i ç o s  
G e r a i s  do D e p a r t a m e n t o  da  A d m i n i s t r a ç ã o  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  
e p u b l i c a  d a  n o  Paço M u n i c i p a l  aos 0 7  da eigosto da  197l<‘*

=  C L O V I S  D E  B R I T O  V I L E L A  « 
s B n c a r r e g a d o  do S e t o r / d e  S e r v i ç o s  G e r a l s =


